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EDITAL Nº 1/2021/CUn, DE 10 DE MARÇO DE 2021

Dispõe  sobre  o  processo  de  escolha  dos 
candidatos para a composição de lista tríplice para 
a  nomeação  de  vice-reitor(a)  da  Universidade 
Federal de Santa Catarina, conforme Resolução nº 
1/2021/CUn.

A  Comissão  criada  pelo  Conselho  Universitário  (Cun)  em  sessão  ordinária 
realizada em 23 de fevereiro de 2021 e designada por meio da Resolução nº 1/2021/CUn, de 23 
de fevereiro de 2021, considerando a delegação conferida pelo reitor e a decisão do plenário 
tomada na mesma sessão,  torna público que estarão abertas,  no período das 8h de 10 de 
março  de  2021  até  às  17h  do  dia  15  de  março  de  2021,  exclusivamente  pelo  e-mail 
conselhos@contato.ufsc.br,  as inscrições para os candidatos interessados em compor a lista 
tríplice para o cargo de vice-reitor(a) da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), a ser 
encaminhada ao reitor da UFSC.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º O processo de escolha dos candidatos para a composição da lista tríplice 
para a  nomeação,  pelo reitor,  de vice-reitor(a)  da Universidade Federal  de Santa Catarina 
obedecerá às disposições contidas na Resolução nº 1/2021/CUn (Anexo I).

Art. 2º A escolha dos candidatos para a composição da lista tríplice de que trata 
o art. 1º se dará pelo sistema e-democracia durante Sessão Especial do Conselho Universitário, 
que ocorrerá no dia 6 de abril de 2021, de forma remota,  em link a ser disponibilizado pela 
Secretaria do Conselho. 

CAPÍTULO II

DAS ELEIÇÕES

Art. 3º Serão eleitores no processo de escolha de que trata o art. 1º deste edital 
os conselheiros, com direito a voto, que compõem o Conselho Universitário, na forma disposta 
no art. 16 do Estatuto da Universidade.



Art. 4º A eleição será realizada por escrutínio secreto, na plataforma digital e-
democracia.

Art. 5º Cada eleitor, em chamada nominal, votará apenas em um nome dentre os 
candidatos homologados, em escrutínio único.

Art.  6º  A  lista  tríplice será  composta  pelos  três  nomes  mais  votados  e 
encaminhada ao reitor para decisão. 

CAPÍTULO III

DAS INSCRIÇÕES E DAS IMPUGNAÇÕES

Art. 7º É condição, para inscrição como candidato para compor a lista tríplice ao 
cargo de vice-reitor(a), ser docente integrante da Carreira do Magistério Superior, ocupante do 
cargo de professor titular, professor associado, ou que seja portador do título de doutor, neste 
caso independentemente do nível ou classe do cargo ocupado.

Art.  8º  O  edital  de  abertura  de  inscrição  dos  candidatos  será  publicado  no 
boletim interno da UFSC, no endereço eletrônico www.ufsc.br, e enviado aos conselheiros por 
meio de comunicação interna da Secretaria dos Conselhos.

Art.  9º A  inscrição  será efetuada  por  meio de requerimento à  Comissão   no 
período das 8h de 10 de março de 2021 até às 17h do dia 15 de março de 2021, exclusivamente  
pelo e-mail conselhos@contato.ufsc.br, conforme Anexo II.

Art. 10. Findo o prazo de inscrição, a Comissão fará publicar, no site www.ufsc.br, 
o edital contendo a relação dos nomes dos candidatos inscritos e homologados, para ciência 
dos interessados.

Art. 11. Do pedido de inscrição caberá impugnação à Comissão até às 17 horas 
do dia 17 de março de 2021.

Art. 12 Havendo impugnação, o candidato terá vista dos autos até às 17 horas do 
dia 19 de março de 2021 para manifestar-se.

§ 1º O pedido de impugnação terá efeito suspensivo.

§ 2º Caberá à Comissão decidir sobre as impugnações que venham a ocorrer até 
às 17 horas do dia 17 de março de 2021, publicando a decisão até o dia 22 de março de 2021. 

§ 3º Da decisão da Comissão caberá recurso, em até 48 horas, ao presidente do 
CUn. 

CAPÍTULO IV 

DA APURAÇÃO

Art. 13. A apuração da votação será realizada após o escrutínio pelo e-democracia.

2



CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, cabendo recurso ao 
Conselho Universitário, no prazo de até 48h da decisão.

COMISSÃO ELEITORAL
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